
RESOLUÇÃO. Nº 1.506, DE 07 DE AGOSTO DE 2017
Documento nº 00000.050843/2017-11

Define os valores anuais dos contratos  a serem 
firmados no âmbito do Segundo C iclo do 
Programa de Consolidação do Pacto Nacional 
pela Gestão de Águas – PROGESTÃO e dá 
outras providências.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS   -   ANA, 
no uso da atribuição que lhe confere o art. 1 0 3, inciso  XV II,  do Regimento Interno aprovado pela 
Resolução nº 828, de 15 de maio de 2017,  torna público que a DIRETORIA COLEGIADA, em 
sua  667 ª Reunião Ordinária, realizada em  07  de  agosto  de 2017,  considerando  o disposto no art.  
7º , da Lei nº 9.984  de 17 de julho  de 2000,  e com base nos elementos constantes do processo nº 
02501.001283/2017 resolveu:

Art. 1º - Fica instituído o Segundo Ciclo do Programa de Consolidação do Pacto 
Nacional pela Gestão de Águas - PROGESTÃO,  que será regido pela presente r esolução e pelas 
disposições da Resolução ANA nº 379, de 21 de março de 2013, que aprovou o Regulamento do 
Programa.

Art. 2º - Os Estados e Distrito Federal poderão participar do Segundo Ciclo do 
PROGESTÃ O mediante o encaminhamento de o fício subscrito pelo respectivo Governador, 
dirigido ao Preside nte da ANA , com a manifestação de interesse em participar deste Segundo 
Ciclo, ratificando a adesão do ente federado ao Programa, conforme Decreto específico de 
adesão do ente federado ao Programa, editado nos termos do art. 5º, § 1º, do Ane xo I da 
Resolução ANA nº 379/2013.

Parágrafo  P rimeiro. O o fício deverá atestar que os recursos destinados ao Estado 
pela Agência Nacional de Águas no Primeiro Ciclo do Programa PROGESTÃO foram 
exclusivamente aplicados em ações de gerenciamento de recursos hídricos e de fortalecimento 
dos Sistemas Estaduais de Gerenciamento de Recursos Hídricos - SEGREH s  que integram o 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos – SINGREH.

Parágrafo Segundo. O Estado e Distrito Federal interessados em participar do 
Segundo Ciclo do Programa PROGESTÃO deverão encaminhar o ofício de que trata o presente 
artigo no prazo máximo de 9 (nove) meses, contados a partir da data de encerramento da 
vigência do contrato celebrado para o Primeiro Ciclo.

Parágrafo Terceiro. A adesão intempestiva do Estado ou Distrito Federal ao 
Segundo Ciclo do Programa PROGESTÃO importará na interrupção do Programa no respectivo 
ente federado.

Art. 3º - Formalizada a participação dos Estados e Distrito Federal no Segundo 
Ciclo do Programa PROGESTÃO, a ANA celebrará contrato individual (Contrato 
PROGESTÃO II) com cada uma das entidades estaduais indicadas para a implementação do 
Pacto Nacional pela Gestão das Águas , conforme  minuta de contrato constante do Anexo I e em 
observância a o Decreto específico de adesão do ente federado ao Programa, editado nos termos 
do art. 5º, § 1º, do Anexo I da Resolução ANA nº 379/2013.
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Parágrafo Primeiro. O Contrato PROGESTÃO II tem por finalidade transferir 
recursos financ eiros da ANA à Entidade Estadual , no âmbito do Programa de Consolidação do 
Pacto Nacional pela Gestão das Águas – PROGESTÃO, na forma de pagamento pelo alcance de 
metas de gerenciamento de recursos hídricos, mediante o cumprimento das metas de cooperação 
federativa e de gerenciamento de recursos hídricos em âmbito estadual.

Parágrafo Segundo. São requisitos para a celebração do Contrato PROGESTÃO II:

I – manifestação formal, da entidade estadual indicada, de interesse em participar 
do Segundo Ciclo do Programa PROGESTÃO;

II – comprovação do ato de eleição, designação ou nomeação dos respectivos 
representantes legais da entidade estadual indicada;

III  –  indicação   da conta bancária onde serão depositados os recursos financeiros 
decorrentes da celebração do contrato; e

IV – comprovação da regularidade fiscal da entidade estadual indicada, mediante 
consulta ao Cadastro Único de Exigências para Transferências Voluntárias para Estados e 
Municípios – CAUC, de que trata a Instrução Normativa nº 02, de 2 de fevereiro de 2012, da 
Secretaria do Tesouro Nacional, ou outra que a substitua.

Parágrafo Terceiro. O Contrato PROGESTÃO II será regido pelas disposições da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo a sua celebração condicionada à certificação da 
prévia disponibilidade orçamentári a pela ANA , acompanhada da emissão da respectiva nota de 
empenho para o custeio das despesas naquele exercício financeiro.

Parágrafo Quarto. A indicação dos recursos orçamentários e da respectiva nota de 
empenho para os exercícios financeiros seguintes ao da celebração do contrato será feita por 
apostilamento.

Parágrafo Quinto. O Contrato PROGESTÃO II poderá ser suspenso por até 120  
(cento e vinte)  dias ou rescindido caso não haja disponibilidade orçamentária suficiente para o 
atendimento das despesas nos exercícios futuros ao da contratação.

Art. 4º - A definição das metas do Segundo Ciclo do Programa PROGESTÃO 
observará as disposições do art. 7º do Anex o I da Resolução ANA nº 379/ 2013, e deverão incluir, 
no mínimo, metas de cooperação federativa e de gerenciamento de recursos hídricos em âmbito 
estadual.

Art. 5º - Os desembolsos dos recursos orçamentários do PROGESTÃO 
observarão as condições gerais estabelecidas pela Resolução ANA nº 379/2013.

Parágrafo Primeiro. Os valores anuais dos contratos firmados no âmbito do 
Segundo Ciclo do Programa PROGESTÃO serão de:

I – até R$ 1.000.000,00 ( um milhão de reais), o valor do primeiro desembolso, 
sendo R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) condicionados à aprovação do Quadro de Metas pelo 
respectivo Conselho de Recursos Hídricos do Estado ou do Distrito Federal, ou em sua ausência, 
pelo órgão estadual que exercer função correlata e, até R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), 
mediante o cumprimento das metas de caráter não cumulativo estabelecidas no Quadro de Metas; 
e

II – R$ 1.000.000,00 ( um milhão de reais), o valor máximo dos desembolsos 
anuais nos quatro exercícios subsequentes, limitados proporcionalmente ao alcance das metas 
definidas para o exercício anterior e uma vez atendidos critérios estabelecidos.
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Parágrafo Segundo. Para o primeiro desembolso do Segundo Ciclo do 
PROGESTÃO, a ser realizado pela ANA, será exigida a aprovação do Quadro de Metas pelo 
Conselho de Recursos Hídricos ou entidade que exercer função correlata, nos termos previstos 
pela Resoluçã o ANA nº 379/ 2013, e a certificação das metas de caráter não cumulativo 
correspondentes ao primeiro período de avaliação.

Parágrafo Terceiro. A avaliação das metas de caráter cumulativo no Segundo 
Ciclo do PROGESTÃO terá repercussão financeira a partir do segundo período de avaliação.

Parágrafo Quarto. A execução anual do Contrato PROGESTÃO II ficará 
condicionada à disponibilidade orçamentária de cada exercício financeiro, que deverá ser 
previamente certificada mediante termo de apostilamento próprio, com a emissão e indicação da 
respetiva nota de empenho.

Art. 6º - O Segundo Ciclo do Programa PROGESTÃO, bem como suas 
contratações decorrentes, serão regidas pelas disposições do Regulamento do Programa, definido 
no Anexo I da Resolução ANA nº 379/2013.

Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

(assinado eletronicamente)
VICENTE ANDREU
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ANEXO I

CONTRATO PROGESTÃO II Nº ________/2017/ANA

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS - ANA E O 
ESTADO DO _____, POR INTERMÉDIO DA 
_________ - _____ E O CONSELHO ESTADUAL DE 
RECURSOS HÍDRICOS, COMO INTERVENIENTE, 
OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE ESTÍMULO 
FINANCEIRO PELO ALCANCE DE METAS DE 
GERENCIAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS NO 
ÂMBITO DO PROGRAMA DE CONSOLIDAÇÃO 
DO PACTO NACIONAL PELA GESTÃO DAS 
ÁGUAS - PROGESTÃO.

CONTRATANTE: 

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS – ANA, autarquia sob regime especial, 
criada pela Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, com sede no Setor  Policial  - SPO, 
Área 5, Quadra 3, Bloco "M", CEP 70.610-200, em Brasília/DF, inscrita no CNPJ 
sob nº 04.204.444/0001-08, doravante designada CONTRATANTE, neste ato 
representada por seu Diretor-Presidente, Vicente Andreu Guillo, brasileiro, 
casado, bacharel em estatística, portador da carteira de identidade  nº 8.656.438, 
expedida pela SSP/SP, e inscrito no CPF sob o nº 990.937.408-06, domiciliado 
em Brasília/DF.

CONTRATADO(A):

________________________________________, na qualidade de entidade 
responsável pela coordenação das ações do Poder Executivo Estadual inerentes à 
implementação do Pacto Nacional pela Gestão no Estado do __________, nos 
termos estabelecidos pelo Decreto Estadual nº ___________, CNPJ nº 
____________, sediada na_______________, doravante denominada ENTIDADE 
ESTADUAL, neste ato representada por _______________, portador da cédula de 
identidade nº _________e CPF nº ____________, residente em ___________; e

INTERVENIENTE:

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS, instituído por meio do 
_________, em conformidade com a Lei nº ________, de _______________, 
sediado _________, neste ato representado pelo seu Presidente, _________, 
_________, residente _________, portador da identidade nº _________ e do CPF 
nº _________,

têm entre si justo e acordado, à vista dos elementos constantes no Processo nº 
02501.00xxxx/2017 e na forma do art. 538 do Código Civil, o presente Contrato, firmado em  
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conformidade com as cláusulas a seguir indicadas, e observadas as disposições contidas na 
Resolução ANA nº 379, de 21 de março de 2013, na Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, e na 
Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Contrato tem por finalidade transferir recursos financeiros da ANA à 
ENTIDADE ESTADUAL, no âmbito do Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela 
Gestão das Águas – PROGESTÃO, na forma de pagamento pelo alcance de metas de 
gerenciamento de recursos hídricos, mediante o cumprimento de metas de cooperação federativa, 
de gerenciamento dos recursos hídricos em âmbito estadual e de investimentos estaduais.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS

Integram este Contrato, Independentemente de transcrição, os Anexos I a V aqui 
referidos e os demais documentos a eles vinculados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES

Os contratantes ratificam a Resolução ANA nº 379, de 21 de março de 2013, e 
obrigam-se a observar as suas disposições, bem como as disposições da Resolução nº XXX, de 
XX de XXXX de 2017, que institui o Segundo Ciclo do PROGESTÃO, além dos termos dos 
demais documentos pertinentes ao PROGESTÃO e às ações consequentes, estabelecendo-se 
ainda como obrigações das partes:

I - Da ANA:

a) definir, em articulação com as Entidades Estaduais, as metas do PROGESTÃO 
a serem incorporadas no Quadro de Metas;

b) estabelecer as metodologias e instrumentos de avaliação das metas do 
PROGESTÃO incorporadas no Quadro de Metas;

c) certificar o cumprimento das metas contratuais do PROGESTÃO atinentes aos 
itens I e II da Cláusula Quinta, estabelecidas temporalmente conforme disposto nos Anexos III, IV 
e V, respectivamente;

d) transferir à ENTIDADE ESTADUAL as parcelas de recursos financeiros de 
que tratam os incisos I e II da Cláusula Quarta deste Contrato, mediante depósito em conta corrente 
de sua titularidade, específica e expressamente vinculada a este Contrato, denominada Conta 
PROGESTÃO __ (Conta) - Banco _________ - Operação _________ - Agência nº _________ - 
Conta nº _________, quando comprovada a situação de regularidade fiscal da Entidade Estadual, 
nos termos da legislação em vigor à época do saque e inclusive, quando for o caso, do 
cumprimento do disposto no art. 25 da Lei Complementar nº 101, de 2000;

e) prestar assistência técnica, no que couber, às atividades relativas ao Pacto sob 
coordenação da ENTIDADE ESTADUAL;

f) apoiar a ENTIDADE ESTADUAL na avaliação da situação atual bem como no 
prognóstico para a gestão de recursos hídricos nos seus respectivos estados, com vista à definição 
das metas do Programa previstas na Cláusula Quinta, itens I e II;

g) divulgar o PROGESTÃO; e

h) dar publicidade, por meio de publicação na imprensa oficial, do extrato deste 
Contrato e de suas alterações, com base nas normas em vigor.

II - Da ENTIDADE ESTADUAL
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a) manifestar, por meio de comunicação oficial, seu interesse em participar do 
ciclo 2017-2021 do PROGESTÃO, na condição de entidade coordenadora da implementação do 
Programa em âmbito estadual, ;

b) prestar as informações e apresentar as documentações requeridas pela ANA 
para participação no PROGESTÃO;

c) avaliar a situação atual  e o prognóstico para o ciclo 2017-2021 da gestão de 
recursos hídricos em seu respectivo estado, a partir de relatórios e demais instrumentos de 
avaliação pertinentes;

d) propor os patamares mínimos de gestão de recursos hídricos a serem 
alcançados em âmbito estadual, a partir da confirmação ou da alteração da tipologia de gestão e 
dos demais parâmetros dispostos no item 2.1.2 do Anexo I que serão validados pela ANA no 
âmbito do PROGESTÃO, nos termos do art. 7º do Anexo I da Resolução ANA nº 379, de 21 de 
março de 2013;

e) encaminhar ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos ou à entidade 
estadual com atribuições correspondentes, o "Quadro de Metas de Gestão de Águas para o 
Sistema Estadual", para efeito de transferência dos recursos financeiros para sua anuência e 
aprovação;

f) responsabilizar-se pela organização e mobilização dos recursos humanos e 
materiais necessários à viabilização das ações necessárias ao alcance das Metas do Programa;

g) apoiar a ANA no processo de certificação das metas, apresentando 
informações suficientes para aplicação de metodologias e instrumentos de avaliação definidos 
pela ANA;

h) comprovar perante a ANA sua situação de regularidade fiscal e demais 
requisitos legais necessários à transferência dos recursos financeiros do Programa;

i) informar à ANA o andamento das ações em curso no estado e quaisquer fatos 
supervenientes que possam comprometer o alcance dos resultados almejados ao longo do 
cronograma previsto no Quadro de Metas do PROGESTÃO;

j) solicitar à ANA eventuais revisões do Quadro de Metas, nos termos do art. 7°, 
§ 3° do Anexo I da Resolução ANA nº 379, de 21 de março de 2013;

k) requerer à ANA a transferência anual dos recursos financeiros a que tiver 
direito, mediante comunicação oficial, remetendo à ANA os documentos e informações 
necessários à certificação das metas e verificação do cumprimento das obrigações contratuais;

l) apresentar ao Conselho Estadual de Recursos Hídricos (CRH) ou entidade 
com atribuições correspondentes, um plano para aplicação plurianual dos recursos financeiros do 
PROGESTÃO transferidos ao estado e, anualmente, informar os desembolsos ou empenhos 
realizados com os devidos ajustes no planejamento;

m) aplicar os recursos do PROGESTÃO exclusivamente em ações de 
gerenciamento de recursos hídricos e de fortalecimento do Sistema Estadual de Gerenciamento 
de Recursos Hídricos; e

n) prestar ao Governo do Estado todas as informações necessárias ao 
acompanhamento do cumprimento das Metas do Programa e à supervisão da administração e 
aplicação dos recursos depositados na Conta, por meio de seus órgãos de controle interno e 
externo.

III - Do CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS:
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a) aprovar o Quadro de Metas do PROGESTÃO;
b) acompanhar o cumprimento das obrigações das entidades estaduais 

estabelecidas no inciso II deste artigo;
c) apreciar, anualmente, a execução do plano de aplicação dos recursos 

transferidos pelo PROGESTÃO; e
d) atestar, previamente à certificação final pela ANA, o cumprimento das metas 

contratuais do PROGESTÃO atinentes ao item II da Cláusula Quinta, para efeito de transferência 
dos recursos financeiros.

Parágrafo Único . A execução das atividades estabelecidas no Quadro de Metas 
para cada período de certificação das metas está condicionada à autorização formal da ANA 
mediante a emissão da nota de empenho, em cada exercício financeiro.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

O valor total dos recursos financeiros aportados pelo PROGESTÃO para a 
consecução do objeto deste Contrato será de até R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), 
conforme definido pela Resolução ANA nº xxx, de xx de xxx de 2017, sendo:

I - uma parcela referente ao primeiro exercício  de até R$ 1.000.000.00 ( um milhão 
de reais) a ser repassada à ENTIDADE ESTADUAL, sendo R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais) após definição e aprovação do Quadro de Metas pelo respectivo Conselho Estadual de 
Recursos Hídricos, ou entidade estadual com atribuições correspondentes, nos termos previstos 
no art. 9º do Anexo I da Resolução ANA nº 379, de 21 de março de 2013 e, até R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais) mediante o cumprimento das metas atinentes ao item I da Cláusula Quinta;

II - quatro parcelas de  até R$ 1.000.000,00 ( um milhão de reais) a serem 
repassadas à ENTIDADE ESTADUAL mediante o cumprimento das metas e compromissos 
contratuais nos exercícios subsequentes, nos termos previstos no art. 10 do Anexo I da 
Resolução ANA nº 379, de 21 de março de 2013;

Parágrafo Primeiro . As despesas com a execução deste Contrato correrão à 
conta de créditos orçamentários consignados no Orçamento Geral da União para o exercício de 
2017, a cargo da CONTRATANTE, conforme a seguir:

Funcional programática:

UGR: 
Fonte: 
Natureza da Despesa: 
Valor: 
Nota de Empenho nº: _________, de ____ de ______________ de _________

Parágrafo Segundo.  A execução e eficácia anual deste Contrato ficará suspensa até que 
seja certificada previamente a disponibilidade orçamentária anual e indicada a 
respectiva nota de empenho.
Parágrafo  T e r c e i r o   .     A indicação dos créditos orçamentários para os exercícios posteriores 
poderá ser realizada mediante apostilamento deste Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS METAS DO PROGESTÃO

As metas do PROGESTÃO incluem:

I - metas de cooperação federativa, relacionadas ao desenvolvimento e 
fortalecimento institucional do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos - 
SINGREH, criado pela Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997; e
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II - metas de implementação dos instrumentos e das ferramentas de apoio ao 
gerenciamento de recursos hídricos em âmbito estadual.

Parágrafo Primeiro.  As metas de que tratam os incisos I e II têm horizonte de 5 
(cinco) anos e encontram-se organizadas conforme disposto nos Anexos III, IV e V deste 
Contrato.

Parágrafo Segundo.  As metas poderão ser revisadas a qualquer tempo, por meio 
de aditamento contratual, desde que mantidas as condições para adesão e participação no 
PROGESTÃO previstas no   art. 5º do Anexo I da Resolução ANA nº 379, de 21 de março de 
2013, e observado o disposto no Parágrafo Primeiro desta Cláusula.

CLÁUSULA SEXTA - DA CERTIFICAÇÃO DAS METAS E DAS AUDITORIAS

O processo de certificação do cumprimento das metas do PROGESTÃO previstas 
nos Anexos III e IV será realizado pela ANA utilizando-se os procedimentos, instrumentos, 
requisitos e critérios de avaliação das metas constantes nos Anexos I e II do Contrato.

Parágrafo  P r i m e i r o   .  Os recursos transferidos à ENTIDADE ESTADUAL no 
âmbito do Programa PROGESTÃO não estarão sujeitos à prestação de contas perante a ANA.

Parágrafo Segundo.  Os recursos transferidos à ENTIDADE ESTADUAL no 
âmbito do Programa PROGESTÃO deverão ser aplicados, exclusivamente, em ações de 
gerenciamento de recursos hídricos e de fortalecimento do Sistema Estadual de Gerenciamento 
de Recursos Hídricos.

Parágrafo Terceiro . Observado o contraditório e ampla defesa, constatado o 
descumprimento da obrigação prevista no parágrafo anterior, o ente federativo deverá devolver 
os recursos aplicados em desconformidade com o Programa, corrigidos pela SELIC, no prazo de 
trinta dias contados da notificação da ANA, sob pena de rescisão contratual, instauração de 
Tomada de Contas Especial, inscrição em Dívida Ativa, cobrança administrativa e judicial, sem 
prejuízo da comunicação do fato aos órgãos de controle estadual.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS

Este Contrato terá vigência até 30 de setembro de 2022, iniciando-se na data de 
publicação do respectivo extrato no Diário Oficial da União.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES

À vista dos resultados do processo de certificação e das informações colhidas 
mediante avaliação da ANA e do Conselho Estadual de Recursos Hídricos, a ENTIDADE 
ESTADUAL poderá sofrer as seguintes sanções, a serem aplicadas por ato fundamentado da 
ANA:

I - perda parcial dos recursos financeiros: quando do cumprimento parcial, para o 
período avaliado, das metas estabelecidas nos Anexos III e IV, com nota de avaliação igual ou 
superior a 50%, conforme fórmula de cálculo prevista no item 3.1.2 do Anexo I;

II - perda total da parcela anual dos recursos financeiros: quando do cumprimento 
parcial, para o período avaliado, das metas estabelecidas nos Anexos III e IV, com nota de 
avaliação inferior a 50%, conforme fórmula de cálculo prevista no item 3.1.2 do Anexo I;

III - rescisão contratual, sem prejuízo de outras hipóteses previstas na legislação 
específica:

a) pela constatação de fraude na aplicação das metodologias e instrumentos de 
avaliação do PROGESTÃO para fins de certificação das metas pela ANA e pelo CRH;
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b) pela constatação da utilização dos recursos financeiros transferidos pelo 
PROGESTÃO em desacordo com o previsto no inciso II da Cláusula Terceira, reiterado no inciso 
IV da Cláusula Décima Segunda; e

c) pela perda das condições de adesão e de participação no PROGESTÃO 
previstas no art. 5° do Anexo I da Resolução ANA nº 379, de 21 de março de 2013.

Parágrafo Único.  Eventual recurso administrativo contra as sanções a que se 
referem os incisos I, II e III será recebido em efeito suspensivo exclusivamente quanto à perda 
definitiva dos recursos financeiros, mantida, de qualquer forma, até a decisão final da ANA, a 
vedação à transferência da parcela de recursos correspondentes.

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO

A alteração de cláusulas e condições deste Contrato poderá ser realizada de 
comum acordo entre as partes, mediante termo aditivo.

Parágrafo Primeiro.  A ENTIDADE ESTADUAL deverá encaminhar sua 
solicitação de aditamento ao contrato por meio de ofício à ANA, com antecedência mínima de 
30 (trinta) dias, juntando as justificativas e comprovantes requeridos em cada caso.

Parágrafo Segundo.  É vedada a alteração do objeto deste Contrato ou qualquer 
alteração que não atenda aos objetivos ou às normas do PROGESTÃO.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS

As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao presente Contrato serão 
consideradas como regularmente feitas se entregues por e-protocolo, correspondência, correio 
eletrônico ou fax, desde que nos endereços informados no preâmbulo deste Contrato ou em outro 
antecipadamente informado à parte contrária, provando-se a comunicação com os respectivos 
comprovantes de recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REGULARIDADE FISCAL

Em cumprimento ao disposto no art. 6°, §1°, e art. 11 do Anexo I da Resolução 
ANA nº 379, de 21 de março de 2013, a ENTIDADE ESTADUAL apresentará, ao longo do 
processo de certificação, comprovação de situação fiscal regular, em especial quando da 
transferência dos recursos financeiros pela ANA.

Parágrafo Primeiro . A comprovação da regularidade fiscal da ENTIDADE 
ESTADUAL será realizada mediante consulta ao Cadastro Único de Exigências para 
Transferências Voluntárias para Estados e Municípios – CAUC, de que trata a Instrução 
Normativa nº 02, de 2 de fevereiro de 2012, da Secretaria do Tesouro Nacional, ou outra que a 
substitua.

Parágrafo Segundo . Constatada pendência de regularidade fiscal, o processo de 
certificação e as transferências dos recursos serão suspensas até a regularização da situação fiscal 
da ENTIDADE ESTADUAL. O prazo de suspensão não poderá ultrapassar um ano, sob pena de 
rescisão contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DECLARAÇÕES FINAIS

Na forma da Resolução ANA nº 379, de 21 de março de 2013 e deste Contrato, 
em particular nas Cláusulas Terceira, Quinta e Sexta, os partícipes, particularmente a 
ENTIDADE ESTADUAL, ratificam sua perfeita compreensão de que:

I - o objeto do PROGESTÃO e deste Contrato é o aporte de recursos financeiros 
na forma de pagamento pelo alcance de metas de cooperação federativa e de desenvolvimento 
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institucional dos órgãos integrantes dos Sistemas Estadual e Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos;

II - o valor da parcela anual para transferência de recursos mediante alcance das 
metas do PROGESTÃO é mero referencial do limite máximo do valor a ser aportado;

III - a organização e mobilização dos recursos humanos e materiais necessários à 
viabilização das ações necessárias ao alcance das metas do PROGESTÃO são de 
responsabilidade exclusiva da ENTIDADE ESTADUAL; e

IV - os recursos do PROGESTÃO transferidos à ENTIDADE ESTADUAL 
mediante alcance das metas do Programa deverão ser aplicados exclusivamente em ações de 
gerenciamento de recursos hídricos e de fortalecimento dos Sistemas Estadual e Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Quaisquer questões ou litígios envolvendo o presente Acordo que não forem 
resolvidos amigavelmente entre os partícipes, ou por intermédio da Câmara de Conciliação e 
Arbitragem da Administração Federal (CCAF) da Advocacia-Geral da União, serão dirimidos 
pela Seção Judiciária da justiça Federal do Distrito Federal.

Este Contrato foi transcrito mediante extrato, no Livro Especial de Contratos da 
ANA nº XX, e extraídas as cópias necessárias à sua execução.

Brasília – DF, xx de xxxxxx de 201x.

Pela  CONTRATANTE:
_________________________________________________________

(NOME EM MAIÚSCULAS)

     Agência Nacional de Águas

Pela CONTRATADA:
________________________________________________________

(NOME EM MAIÚSCULAS)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Pelo INTERVENIENTE:
_________________________________________________________

(NOME EM MAIÚSCULAS)

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx



Nº 153, quinta-feira, 10 de agosto de 201762 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012017081000062

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Art. 3º A Guimarania I Solar SPE Ltda. deverá informar à Secretaria da Receita Federal do
Brasil a entrada em Operação Comercial do projeto aprovado nesta Portaria, mediante a entrega de cópia
do Despacho emitido pela ANEEL, no prazo de até trinta dias de sua emissão.

Art. 4º Alterações técnicas ou de titularidade do projeto aprovado nesta Portaria, autorizadas
pela ANEEL ou pelo Ministério de Minas e Energia, não ensejarão a publicação de nova Portaria de
enquadramento no REIDI.

Art. 5º A habilitação do projeto no REIDI e o cancelamento da habilitação deverão ser
requeridos à Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 6º A Guimarania I Solar SPE Ltda. deverá observar, no que couber, as disposições
constantes na Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, no Decreto nº 6.144, de 2007, na Portaria MME
nº 274, de 2013, e na legislação e normas vigentes e supervenientes, sujeitando-se às penalidades legais,
inclusive aquelas previstas nos artigos 9º e 14, do Decreto nº 6.144, de 2007, sujeitas à fiscalização da
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOACIR CARLOS BERTOL
ANEXO

MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA
INFORMAÇÕES DO PROJETO DE ENQUADRAMENTO NO REIDI - REGIME ESPECIAL DE

INCENTIVOS PARA O DESENVOLVIMENTO DA INFRAESTRUTURA
PESSOA JURÍDICA TITULAR DO PROJETO

01 - Nome Empresarial
Guimarania I Solar SPE Ltda.

02 - CNPJ
24.440.015/0001-39

03 - Logradouro
Rodovia BR-365, km 436,01

04 - Número
s/nº

05 - Complemento
Fazenda Morro Feio, Lugar
Papagaio

06 - Bairro/Distrito
Zona Rural

07 - CEP
38730-000

08 - Município
Guimarânia

09 - UF
MG

10 - Telefone
(11) 2165-4700

11 - DADOS DO PROJETO
Nome do Projeto UFV Guimarania 1 (Autorizada pela Portaria MME nº 240, de 9 de junho de 2016 -

Leilão nº 09/2015-ANEEL).
Descrição do Projeto Central Geradora Fotovoltaica denominada UFV Guimarania 1, compreendendo:

I - Trinta Unidades Geradoras de 1.000 kW, totalizando 30.000 kW de capacidade
instalada; e
II - Sistema de Transmissão de Interesse Restrito constituído de uma Subestação
Elevadora de 20/138 kV, junto à Central Geradora, e uma Linha de Transmissão em
138 kV, com cerca de dois quilômetros de extensão, em Circuito Duplo, interligando
a Subestação Elevadora ao Seccionamento da Linha de Transmissão Patrocínio - Patos
de Minas 1, de
propriedade da Cemig Distribuição S.A.

Período de Execução De 01/06/2017 a 30/09/2018.
Localidade do Projeto Município de Guimarânia, Estado de Minas Gerais.
12 - REPRESENTANTES, RESPONSÁVEL TÉCNICO E CONTADOR DA PESSOA JURÍDICA
Nome: Solange Augusto Neves CPF: 159.361.078-50
Nome: Bias Augusto Daré Junior CPF: 046.433.238-92
Nome: Roberto Devienne Filho CPF: 138.433.048-82
Nome: Marcelo Chiqueto CPF: 159.385.588-59
13 - ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS DO PROJETO COM INCIDÊNCIA DE P I S / PA -
SEP E COFINS (R$)
Bens 11 5 . 4 1 5 . 8 9 8 , 5 3
Serviços 37.058.734,66
Outros 0,00
Total (1) 152.474.633,19
14 - ESTIMATIVAS DOS VALORES DOS BENS E SERVIÇOS DO PROJETO SEM INCIDÊNCIA DE P I S / PA -
SEP E COFINS (R$)
Bens 104.739.927,81
Serviços 35.706.090,85
Outros 0,00
Total (2) 140.446.018,66

CONSELHO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

PAUTA DA 257ª REUNIÃO ORDINÁRIA
A SER REALIZADA DE 14 A 17 DE AGOSTO DE 2017

14/08/2017 - Reunião da Comissão Organizadora da 11ª
Conferência Nacional

9h às 18h
Reunião da Comissão Organizadora da 11ª Conferência Na-

cional da Assistência Social
15/08/2017 - Reunião das Comissões Temáticas e Presidên-

cia Ampliada
09h às 15h
- Comissão de Normas da Assistência Social: Apresentação

do Relatório com as informações sobre os processos de certificação
de Entidades de Assistência Social- 2º Trimestral/2017, conforme
disposto no art. 1º da Resolução CNAS nº18/2011 e outros.

- Comissão de Acompanhamento aos Conselhos da Assis-
tência Social: Atualização das Leis de criação dos conselhos e ou-
tros.

15h às 16h
- Reunião conjunta da Comissão de Acompanhamento aos

Conselhos e Comissão de Normas: Orientações sobre a atualização
das Leis de criação dos conselhos.

09h às 16h
- Comissão de Política da Assistência Social: Balanço da

expansão e a qualificação dos serviços e benefícios e as unidades
socioassistenciais da Proteção Social Básica e outros.

- Comissão de Financiamento e Orçamento da Assistência
Social: Debate quanto à qualificação e critérios para solicitação de
Emendas Parlamentares: apresentação do Manual Orientador de
Emendas Parlamentares e discussão para possíveis atualizações do
Manual para o exercício 2018 e outros.

16h às 18h
Presidência Ampliada
16/08/2017 - Plenária
9h às 09h30
Aprovação da ata da 256ª Reunião Ordinária do CNAS e da

pauta da 257ª Reunião Ordinária do CNAS
9h30 às 11h
Informes da Presidência/Secretaria Executiva, MDS, FON-

SEAS, CONGEMAS, CIT e Conselheiros.
11h às 12h
Relato da Comissão Organizadora da 11ª Conferência Na-

cional de Assistência Social
14h às 16h
Avaliação do Programa Primeira Infância no SUAS (Re-

solução CNAS nº 19/2016)
Convidados: Secretaria Nacional de Promoção do Desen-

volvimento Humano - SNPDH e Secretaria Nacional de Assistência
Social - SNAS

16h às 18h
Gestão do Trabalho no SUAS
Convidado: Secretaria Nacional de Assistência Social -

SNAS
17/08/2017 - Plenária
9h às 10h
Relato da Presidência Ampliada
10h às 11h
Relato da Comissão de Financiamento e Orçamento da As-

sistência Social
11h às 12h
Relato da Comissão de Normas da Assistência Social
14h às 16h
Relato da Comissão de Acompanhamento aos Conselhos da

Assistência Social
16h às 18h
Relato da Comissão de Política da Assistência Social

Ministério do Desenvolvimento Social
.

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO Nº 1.095, DE 9 DE AGOSTO DE 2017

Dá publicidade ao projeto desportivo, re-
lacionado no anexo I, aprovado na reunião
ordinária realizada em 07/06/2017.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 21, de 24 de janeiro de 2017, con-
siderando:

a) a aprovação do projeto desportivo, relacionado no anexo I,
aprovado na reunião ordinária realizada em 07/06/2017.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto des-
portivo relacionado no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo
relacionado no anexo I.

Art. 3º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CANDIDO DA SILVA MURICY
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58701.004302/2015-24
Proponente: Associação Educacional Esportiva Nintai
Título: Judô Para Todos - "Nintai"
Registro: 02SP112442012
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 11.648.361/0001-65
Cidade: Cordeirópolis UF: SP
Valor autorizado para captação: R$ 742.502,98
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 4146 DV: 7

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 12912-7
Período de Captação até: 31/12/2018

Ministério do Esporte
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS
ÁREA DE REGULAÇÃO

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO

RESOLUÇÕES DE 7 DE AGOSTO DE 2017

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO da AGÊNCIA
NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência a que
se refere a Resolução no 1.044, de 19 de junho de 2017, torna público
que a DIRETORIA COLEGIADA, em sua 667ª Reunião Ordinária,
realizada em 07 de agosto de 2017, com fundamento no art. 12, V, da
Lei no 9.984, de 17/07/2000, resolveu indeferir os pedidos de outorga
de direito de uso de recursos hídricos de:

Nº 1.496 - Felipe Werlang da Silveira, Rio São Marcos, Município de
Unaí/Minas Gerais, irrigação, por motivo de atingimento da área
máxima irrigável na bacia, prevista na Resolução ANA nº 562, de 25
de outubro de 2010.

Nº 1.499 - Odilon de Oliveira e Silva, rio São Marcos, Município de
Cristalina/Goiás, irrigação, por motivo de atingimento da área má-
xima irrigável na bacia, prevista na Resolução ANA nº 562, de 25 de
outubro de 2010.

Nº 1.501 - Sandra Höfig de Barros, rio São Marcos, Município de
Unaí/Minas Gerais, irrigação, por motivo de atingimento da área
máxima irrigável na bacia, prevista na Resolução ANA nº 562, de 25
de outubro de 2010.

O inteiro teor das Resoluções, bem como as demais in-
formações pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO da AGÊNCIA
NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência a que
se refere a Resolução no 1.044, de 19 de junho de 2017, torna público
que a DIRETORIA COLEGIADA, em sua 667ª Reunião Ordinária,
realizada em 07 de agosto de 2017, com fundamento no art. 12, V, da
Lei no 9.984, de 17/07/2000, resolveu emitir outorga de direito de uso
de recursos hídricos a:

Nº 1.495 - Antonio Vilela de Queiroz, rio Cricaré ou braço sul do rio
São Mateus, Município de São Mateus/Espírito Santo, irrigação.

Nº 1.497 - Clovis Claudio dos Santos, rio São Francisco, Município
de Abaré/Bahia, irrigação.

Nº 1.498 - Mauro Humberto de Deus Passos, rio Paranã, Município
de Formosa/Goiás, irrigação.

Nº 1.500 - Edivar Vilela de Queiroz, rio Guaporé, Município de Vila
Bela da Santíssima Trindade/Mato Grosso, irrigação.

Nº 1.502 - Top Empreendimentos e Incorporações, Reservatório da
UHE Funil/rio Grande, Município de Bom Sucesso/Minas Gerais,
irrigação.

Nº 1.503 - Talhado Turismo e Eventos Ltda. - ME, Reservatório da
UHE Xingó (rio São Francisco), Município de Canindé de São Fran-
cisco/Sergipe, restaurante e turismo.

Nº 1.504 - Alcides Gentil Meireles Amaro, rio Uruguai, Município de
São Borja/Rio Grande do Sul, irrigação.

O inteiro teor das Resoluções, bem como as demais in-
formações pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

RODRIGO FLECHA FERRREIRA ALVES

RETIFICAÇÃO

No extrato de publicação da Resolução nº 1.390, de 24 de
julho de 2017, publicada no DOU de 27 de julho de 2017, Seção 1,
página 134, onde se lê: "Companhia Espírito Santense de Saneamento
- CESAN, Ribeirão Manteninha, Município de Buritis/Minas Gerais,
irrigação, " leia-se: "Companhia Espírito Santense de Saneamento -
CESAN, Ribeirão Manteninha, Município de Buritis/Minas Gerais,
abastecimento público e esgotamento sanitário.".

Ministério do Meio Ambiente
.
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DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO Nº 1.506, DE 7 DE AGOSTO DE 2017

Define os valores anuais dos contratos a
serem firmados no âmbito do Segundo Ci-
clo do Programa de Consolidação do Pacto
Nacional pela Gestão de Águas - PROGES-
TÃO e dá outras providências.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE ÁGUAS - ANA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 103,
inciso XVII, do Regimento Interno aprovado pela Resolução nº 828,
de 15 de maio de 2017, torna público que a DIRETORIA CO-
LEGIADA, em sua 667ª Reunião Ordinária, realizada em 07 de
agosto de 2017, considerando o disposto no art. 7º, da Lei nº 9.984 de
17 de julho de 2000, e com base nos elementos constantes do pro-
cesso nº 02501.001283/2017 resolveu:

Art. 1º - Fica instituído o Segundo Ciclo do Programa de
Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão de Águas - PROGES-
TÃO, que será regido pela presente resolução e pelas disposições da
Resolução ANA nº 379, de 21 de março de 2013, que aprovou o
Regulamento do Programa.

Art. 2º - Os Estados e Distrito Federal poderão participar do
Segundo Ciclo do PROGESTÃO mediante o encaminhamento de
ofício subscrito pelo respectivo Governador, dirigido ao Presidente da
ANA, com a manifestação de interesse em participar deste Segundo
Ciclo, ratificando a adesão do ente federado ao Programa, conforme
Decreto específico de adesão do ente federado ao Programa, editado
nos termos do art. 5º, § 1º, do Anexo I da Resolução ANA nº
379/2013.

Parágrafo Primeiro. O ofício deverá atestar que os recursos
destinados ao Estado pela Agência Nacional de Águas no Primeiro
Ciclo do Programa PROGESTÃO foram exclusivamente aplicados
em ações de gerenciamento de recursos hídricos e de fortalecimento
dos Sistemas Estaduais de Gerenciamento de Recursos Hídricos -
SEGREHs que integram o Sistema Nacional de Gerenciamento de
Recursos Hídricos - SINGREH.

Parágrafo Segundo. O Estado e Distrito Federal interessados
em participar do Segundo Ciclo do Programa PROGESTÃO deverão
encaminhar o ofício de que trata o presente artigo no prazo máximo
de 9 (nove) meses, contados a partir da data de encerramento da
vigência do contrato celebrado para o Primeiro Ciclo.

Parágrafo Terceiro. A adesão intempestiva do Estado ou Dis-
trito Federal ao Segundo Ciclo do Programa PROGESTÃO importará
na interrupção do Programa no respectivo ente federado.

Art. 3º - Formalizada a participação dos Estados e Distrito
Federal no Segundo Ciclo do Programa PROGESTÃO, a ANA ce-

lebrará contrato individual (Contrato PROGESTÃO II) com cada uma
das entidades estaduais indicadas para a implementação do Pacto
Nacional pela Gestão das Águas, conforme minuta de contrato cons-
tante do Anexo I e em observância ao Decreto específico de adesão
do ente federado ao Programa, editado nos termos do art. 5º, § 1º, do
Anexo I da Resolução ANA nº 379/2013.

Parágrafo Primeiro. O Contrato PROGESTÃO II tem por
finalidade transferir recursos financeiros da ANA à Entidade Es-
tadual, no âmbito do Programa de Consolidação do Pacto Nacional
pela Gestão das Águas - PROGESTÃO, na forma de pagamento pelo
alcance de metas de gerenciamento de recursos hídricos, mediante o
cumprimento das metas de cooperação federativa e de gerenciamento
de recursos hídricos em âmbito estadual.

Parágrafo Segundo. São requisitos para a celebração do Con-
trato PROGESTÃO II:

I - manifestação formal, da entidade estadual indicada, de
interesse em participar do Segundo Ciclo do Programa PROGES-
TÃO;

II - comprovação do ato de eleição, designação ou nomeação
dos respectivos representantes legais da entidade estadual indicada;

III - indicação da conta bancária onde serão depositados os
recursos financeiros decorrentes da celebração do contrato; e

IV - comprovação da regularidade fiscal da entidade estadual
indicada, mediante consulta ao Cadastro Único de Exigências para
Transferências Voluntárias para Estados e Municípios - CAUC, de
que trata a Instrução Normativa nº 02, de 2 de fevereiro de 2012, da
Secretaria do Tesouro Nacional, ou outra que a substitua.

Parágrafo Terceiro. O Contrato PROGESTÃO II será regido
pelas disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo a
sua celebração condicionada à certificação da prévia disponibilidade
orçamentária pela ANA, acompanhada da emissão da respectiva nota
de empenho para o custeio das despesas naquele exercício finan-
ceiro.

Parágrafo Quarto. A indicação dos recursos orçamentários e
da respectiva nota de empenho para os exercícios financeiros se-
guintes ao da celebração do contrato será feita por apostilamento.

Parágrafo Quinto. O Contrato PROGESTÃO II poderá ser
suspenso por até 120 (cento e vinte) dias ou rescindido caso não haja
disponibilidade orçamentária suficiente para o atendimento das des-
pesas nos exercícios futuros ao da contratação.

Art. 4º - A definição das metas do Segundo Ciclo do Programa
PROGESTÃO observará as disposições do art. 7º do Anexo I da Resolução
ANA nº 379/2013, e deverão incluir, no mínimo, metas de cooperação
federativa e de gerenciamento de recursos hídricos em âmbito estadual.

Art. 5º - Os desembolsos dos recursos orçamentários do
PROGESTÃO observarão as condições gerais estabelecidas pela Re-
solução ANA nº 379/2013.

Parágrafo Primeiro. Os valores anuais dos contratos firmados
no âmbito do Segundo Ciclo do Programa PROGESTÃO serão de:

I - até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), o valor do
primeiro desembolso, sendo R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais)
condicionados à aprovação do Quadro de Metas pelo respectivo Con-
selho de Recursos Hídricos do Estado ou do Distrito Federal, ou em
sua ausência, pelo órgão estadual que exercer função correlata e, até
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), mediante o cumprimento das
metas de caráter não cumulativo estabelecidas no Quadro de Metas;
e

II - R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), o valor máximo
dos desembolsos anuais nos quatro exercícios subsequentes, limitados
proporcionalmente ao alcance das metas definidas para o exercício
anterior e uma vez atendidos critérios estabelecidos.

Parágrafo Segundo. Para o primeiro desembolso do Segundo
Ciclo do PROGESTÃO, a ser realizado pela ANA, será exigida a
aprovação do Quadro de Metas pelo Conselho de Recursos Hídricos
ou entidade que exercer função correlata, nos termos previstos pela
Resolução ANA nº 379/2013, e a certificação das metas de caráter
não cumulativo correspondentes ao primeiro período de avaliação.

Parágrafo Terceiro. A avaliação das metas de caráter cu-
mulativo no Segundo Ciclo do PROGESTÃO terá repercussão fi-
nanceira a partir do segundo período de avaliação.

Parágrafo Quarto. A execução anual do Contrato PROGES-
TÃO II ficará condicionada à disponibilidade orçamentária de cada
exercício financeiro, que deverá ser previamente certificada mediante
termo de apostilamento próprio, com a emissão e indicação da res-
petiva nota de empenho.

Art. 6º - O Segundo Ciclo do Programa PROGESTÃO, bem
como suas contratações decorrentes, serão regidas pelas disposições
do Regulamento do Programa, definido no Anexo I da Resolução
ANA nº 379/2013.

Art. 7º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

O inteiro teor da Resolução e o Anexo I, bem como as
demais informações pertinentes estarão disponíveis no site
w w w. a n a . g o v. b r.

VICENTE ANDREU

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 263, DE 9 DE AGOSTO DE 2017

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor do Ministério da Integração Nacional, crédito suplementar no valor de R$ 5.510.000,00, para reforço de dotações constantes da Lei Orçamentária
vigente.

O MINISTRO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E GESTÃO, tendo em vista a autorização constante do art. 4º, caput, incisos III, alínea "d", item "1", e IV, alínea "a", da Lei
nº 13.414, de 10 de janeiro de 2017, e a delegação de competência de que trata o art. 1º do Decreto nº 8.970, de 23 de janeiro de 2017, resolve:

Art. 1º Abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.414, de 10 de janeiro de 2017), em favor do Ministério da Integração Nacional, crédito suplementar no valor de R$ 5.510.000,00 (cinco milhões,
quinhentos e dez mil reais), para atender às programações constantes do Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem de anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DYOGO HENRIQUE DE OLIVEIRA

ANEXO

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53101 - Ministério da Integração Nacional - Administração Direta
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
P

M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2040 Gestão de Riscos e de Desastres 5.000.000
Atividades

06 182 2040 22BO Ações de Defesa Civil 5.000.000
06 182 2040 22BO 0001 Ações de Defesa Civil - Nacional 5.000.000

F 3 2 90 0 100 5.000.000
TOTAL - FISCAL 5.000.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 5.000.000

ÓRGÃO: 53000 - Ministério da Integração Nacional
UNIDADE: 53204 - Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA P R O G R A M A / A Ç Ã O / L O C A L I Z A D O R / P R O D U TO E
S
F

G
N
D

R
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M
O
D

I
U

F
T
E

VA L O R

2084 Recursos Hídricos 510.000
Projetos

18 544 2084 11AA Construção da Barragem Fronteiras no Estado do Ceará 510.000
18 544 2084 11AA 0023 Construção da Barragem Fronteiras no Estado do Ceará - No Estado do

Ceará
510.000

F 4 3 90 0 100 510.000
TOTAL - FISCAL 510.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 510.000

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
.


